
EST/VDO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIOPAL DE íiARROQUINHA 

OABINlirrEDOI>REn3TO

DECRETO MUNICIPAL N*' 080/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

DECRETA PONTO FACULTATIVO O 
EXPEDIENTE DO DIA 20 DE ABRIL DE 2026 
(SEGUNDA-FEIRA), EM TODOS OS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

j

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINIIA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere o' artigo 65, incisos VI e IX da Lei Orgânica do 
Município, e

/
CONSIDERANDO que dentre-os^riados nacionais, o dia 21 de abril, data em que se celebra,

-j?’ ■ t
solenemente a memória dòs mártires da Liberdade, resumidos na figura do alferes Joaquim 
José da Silva Xavier, 0 "Tiradentes”;-^c / ' ' _A.i ^

CONSIDERANDO a cofivéniênciaÁ^dministrativa de disciplinar o funcionamento da 
Administração Pública Municipal;

'■ -
*•

DECRETA: ,ç

VÃrt^ 1®; Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas mümbipais nb dia 20 
de abril de 2026 (segunda-feira), em razão do feriado nacional de Tiradentes, célebrado no dia 
21'de abril. - ' -

Oi

Art 2®. Excetuam-se do disposto neste Decreto, aqueles setores que não podem sofrer 
paralização de continuidade e que desempenham serviços essenciais à população, quais 
sejam. Hospital, Limpeza Pública, Vigilância Sanitária e a Secretaria de Educação e suas 
Unidades Escolares, para o cumprimento dõ caléndáriò letivo municipal;

Art. 3®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, aos 17 dias do mês de abril, 
do ano de 2026.
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